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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA

Leis e Decretos
DECrETO Nº 46 .311, DE 16 DE SETEMBrO DE 2013 .

regulamenta o Sistema de registro de Preços discipli-
nado no art . 15 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 
1993, e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 3º do art . 15 e no art . 118 
da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10 .520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 
14 .167, de 10 de janeiro de 2002,

DEcREtA:

CAPÍTuLO i
DAS DiSPOSiÇÕES GErAiS
Seção i
Do Âmbito de Aplicação

Art . 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos para licitações e contratos administrativos 
a que se refere o art . 1º da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, realizados por sistema de registro de 
preços – SrP, da administração direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, socieda-
des de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado, no âmbito do Poder 
Executivo .

Seção ii
Das Definições

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
i – Administração: órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente;
ii – Administração Pública: Administração direta e indireta, abrangendo as entidades com perso-

nalidade jurídica de direito privado controladas pelo Poder Público, bem como as fundações por ele instituídas 
e mantidas;

III – amostra: amostragem apresentada pelo licitante para exame pela Administração, que identifi-
que a natureza, espécie e qualidade do bem a ser fornecido no futuro;

iv – ata de registro de preços – ArP: documento vinculativo e obrigacional, em que se registram 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no 
edital e propostas apresentadas para eventual e futura contratação;

V – beneficiário da ARP: licitante que regularmente assina a ARP e é convocado para executar o 
objeto da licitação;

vi – cotação mínima: quantidade mínima do objeto que o edital permite ao licitante ofertar;
vii – demanda: quantidade de bens ou serviços objeto de requisição do órgão ou entidade para ser 

entregue ou prestada pelo licitante beneficiário da ARP;
VIII – item: termo genérico usado para identificar e especificar as características do produto, refe-

rindo-se a partes, componentes, conjuntos, acessórios, grupos ou agrupamentos;

ix – lote: reunião de produtos que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo ramo de 
atividade, visando tornar economicamente viável a competição;

x – órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ArP;

xi – órgão participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedi-
mentos iniciais da licitação para registro de preços e integra a ArP;

xii – órgão não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo parti-
cipado dos procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à ArP durante sua vigência, atendidos os requisitos 
desta norma;

XIII – pré-qualificação de licitantes: procedimento auxiliar da licitação por meio do qual a Admi-
nistração, mediante aviso de edital próprio, convoca possíveis interessados a apresentarem habilitação jurídica, 
técnica, econômica, prova de regularidade fiscal, bem como prova de regularidade com a seguridade social pre-
viamente ao certame;

XIV – pré-qualificação de objeto: procedimento auxiliar da licitação por meio do qual a Adminis-
tração, mediante aviso de edital específico, convoca possíveis interessados a apresentarem amostra, produto ou 
serviço para exame e deliberação;

xv – sistema de registro de preços – SrP: conjunto de procedimentos para registro formal de pre-
ços para contratações futuras;

xvi – sistema de registro de preços permanente – SrPP: sistema de registro de preços com cri-
tério de atualização de preços que, na forma do inciso ii do § 3º do art . 15 da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, 
permita a participação de novos licitantes, inclusive com nova disputa por meio de lances, assegurada a publi-
cidade dos atos; e

xvii – termo de adesão: instrumento pelo qual a autoridade competente do órgão ou entidade se 
compromete a participar da licitação para registro de preços, em concordância com as condições estabelecidas 
pelo órgão gerenciador .

Seção iii
Da Modalidade de Licitação do Sistema de registro de Preços

Art . 3º O SrP é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços, objetivando contra-
tações futuras pela Administração Pública .

§ 1º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade concorrência ou pregão, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, da Lei Federal nº 10 .520, de 17 de julho de 2002, 
e da Lei nº 14 .167, de 10 de janeiro de 2002 .

§ 2º Para registro de preços de bens e serviços comuns será utilizada, obrigatoriamente, a modali-
dade pregão, salvo o disposto em legislação específica.

§ 3º Na modalidade concorrência, poderá ser utilizado o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador .

Seção iv
Do uso do Sistema de registro de Preços

Art . 4º Será adotado, preferencialmente, o SrP quando:
i – pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com 

maior celeridade e transparência;
ii – for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade ou a programas de Governo; e
III – pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração .
§ 1º Poderá ainda ser utilizado o SrP em outras hipóteses, a critério da Administração, observado 

o disposto neste Decreto .
§ 2º Nos casos em que a Lei Federal nº 8 .666, de 1993, permitir a dispensa, em razão do valor ou 

de emergência, após a contratação, a autoridade responsável pelo ato avaliará a conveniência de incluir o bem 
ou serviço em futuro registro de preços, visando reduzir as contratações diretas .

CAPÍTuLO ii
DAS ATriBuiÇÕES
Seção i
Das Atribuições do Gerenciador

Art . 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de atos de administração e de controle do SrP e, 
privativamente, ainda:

i – indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à realiza-
ção de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ArP;

II – definir o objeto, os itens e os lotes de material ou de serviço que farão parte do registro de 
preços e demais informações necessárias para subsidiar a elaboração do termo de referência ou projeto básico, 
conforme o caso;

iii – convidar os órgãos e entidades do Poder Executivo para participarem do registro de preços, 
por meio de sistema informatizado, visando receber o termo de adesão dos órgãos interessados;

iv – conceder prazo mínimo de cinco dias úteis, contados a partir do envio da minuta do termo de 
adesão aos convidados do registro de preços por meio de sistema informatizado, para que os órgãos interessados 
possam fazer análise de suas expectativas de demanda e encaminhar os respectivos termos de adesão aprovados, 
observado o disposto no § 3º deste artigo;

v – consolidar todas as informações relativas à estimativa total de consumo e demais informações 
solicitadas, incluindo termo de referência ou projeto básico;

vi – promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento 
licitatório, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que as restrições à competição forem 
admissíveis pela lei;

VII – coordenar, com os órgãos participantes, as ações necessárias à qualificação mínima dos res-
pectivos responsáveis pelo registro de preços;

VIII – realizar pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores de preços de 
referência;

ix – realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, respeitados os requisitos de ampla 
publicidade, visando informá-los das peculiaridades do SrP e obter detalhes sobre o objeto da licitação;

x – promover a realização do procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais 
como a assinatura e publicação do extrato da ArP;

xi – disponibilizar o edital da licitação e seus anexos, a ArP devidamente assinada, bem como 
a cópia da publicação do extrato da ArP em sítios eletrônicos de compras do órgão ou entidade promotora do 
SrP ou do SrPP;

xii – gerenciar a ArP, providenciando a indicação dos fornecedores aos participantes, sempre que 
solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da ata;

xiii – autorizar as solicitações de adesão à ArP dos órgãos não participantes, procedendo ao aten-
dimento das demandas, quando for possível, nos termos do art . 21;

xiv – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 


